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Art. 240. Produzir ou dirigir representação teatral, televisiva ou película
cinematográfica, atividade fotográfica ou de qualquer outro meio visual, utilizando-se
de criança ou adolescente em cena pornográfica, de sexo explícito ou vexatória:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
* Pena com redação dada pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.
§ 1º Incorre na mesma pena quem, nas condições referidas neste artigo,

contracena com criança ou adolescente.
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.
§ 2º A pena é de reclusão de 3 (três) a 8 (oito) anos:
* § 2º, caput, acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.
I - se o agente comete o crime no exercício de cargo ou função;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.
II - se o agente comete o crime com o fim de obter para si ou para outrem

vantagem patrimonial.
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.

Art. 241. Apresentar, produzir, vender, fornecer, divulgar ou publicar, por
qualquer meio de comunicação, inclusive rede mundial de computadores ou internet,
fotografias ou imagens com pornografia ou cenas de sexo explícito envolvendo criança
ou adolescente:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.
Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
* Pena com redação dada pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.
§ 1º Incorre na mesma pena quem:
* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.
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I - agencia, autoriza, facilita ou, de qualquer modo, intermedeia a
participação de criança ou adolescente em produção referida neste artigo;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.
II - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias,

cenas ou imagens produzidas na forma do caput deste artigo;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.
III - assegura, por qualquer meio, o acesso, na rede mundial de

computadores ou internet, das fotografias, cenas ou imagens produzidas na forma do
caput deste artigo;

* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.
§ 2º A pena é de reclusão de 3 (três) a 8 (oito) anos:
* § 2º, caput, acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.
I - se o agente comete o crime prevalecendo-se do exercício de cargo ou

função;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.
II - se o agente comete o crime com o fim de obter para si ou para outrem

vantagem patrimonial.
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.764, de 12/11/2003.
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal
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TÍTULO VI
 DOS CRIMES CONTRA OS COSTUMES

CAPÍTULO I
 DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL

Estupro
Art. 213. Constranger mulher à conjunção carnal, mediante violência ou

grave ameaça:
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos.
* Pena com redação determinada pela Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 .

Atentado violento ao pudor
Art. 214. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a

praticar ou permitir que com ele se pratique ato libidinoso diverso da conjunção carnal:
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos.
* Pena com redação determinada pela Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990.
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.281, de 04/06/1996).

Posse sexual mediante fraude
Art. 215. Ter conjunção carnal com mulher, mediante fraude:
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/03/2005.
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.
Parágrafo único. Se o crime é praticado contra mulher virgem, menor de 18

(dezoito) e maior de 14 (catorze) anos:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.

Atentado ao pudor mediante fraude
Art. 216. Induzir alguém, mediante fraude, a praticar ou submeter-se à

prática de ato libidinoso diverso da conjunção carnal:
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/03/2005.
Pena - reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos.
Parágrafo único. Se a vítima é menor de 18 (dezoito) e maior de 14

(quatorze) anos:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.
* § único com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/03/2005.
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Assédio Sexual
Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou

favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico
ou ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função.

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos.
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.224, de 15/05/2001.
Parágrafo único. (VETADO)
* § único acrescido pela Lei nº 10.224, de 15/05/2001.
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